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processo comum (tribunal singular) n.º 182/04.2GCABF, pendente
neste Tribunal contra o arguido Clemilton Almeida Silva, filho de
Manoel Cloves da Silva e de Rita Macario de Almeida, natural do
Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 6 de Agosto de 1972,
casado, com a profissão de vigilante, passaporte n.º CL401250, com
domicílio na Pedra Dágua, n.º 526 Z, Vale Judeu, 8100-315 Loulé, por
se encontrar acusado da prática de um crime de desobediência quali-
ficada, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 2, do Código Penal,
praticado em 7 de Agosto de 2004, por despacho de 31 de Outubro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

2 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gon-
çalves Pinto. — O Escrivão-Adjunto, Fernando José Martins dos Reis.

Aviso n.º 7084/2006 — AP

O Dr. Luís Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que no
processo comum (tribunal singular) n.º 1219/00.0GBABF, pendente
neste Tribunal contra o arguido José Manuel Gonçalves Lopes,
filho de Vítor de Almeida Lopes e de Emília Maria Gonçalves, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Junho de 1974, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 10514042, com domicílio
na 73, South 0mt, Highfields Doncaster-Dn-6 7jl, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, artigo 203.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 18 de Junho de 2000, por
despacho de 6 de Novembro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

7 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gon-
çalves Pinto. — A Escrivã-Adjunta, Rute Pereira.

Aviso n.º 7085/2006 — AP

O Dr. Luís Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 1593/06.4TBABF, pendente
neste Tribunal contra o arguido Vanzeler Fernandes Luís, natural de
Angola, nascido em 2 de Julho de 1970, com a identificação fiscal
n.º 190696907, titular do bilhete de identidade n.º 16089610, com
domicílio na Rua Correeira, lote 127, loja 6, Branqueira, 8200-112
Albufeira, por se encontrar acusado da prática de um crime de fraude
contra a segurança social, previsto e punido pelo artigo 106.º, do
Regime Geral de Infracções Tributárias, praticado em 2001, foi o
mesmo declarado contumaz, em 8 de Novembro de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

10 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Miguel
Gonçalves Pinto. — A Escrivã-Adjunta, Rute Pereira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Aviso n.º 7086/2006 — AP

A Dr.ª Ana Paula Fernandes Ribeiro Mendes Ventosa, juíza de
direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Albufei-
ra, faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 478/
04.3TBABF, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís Filipe
da Cruz Figueira, filho de José Luís Parrinha Figueira e de Palmira
Ferreira da Cruz Figueira, de nacionalidade portuguesa, nascido em
27 de Julho de 1959, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 7829398, com domicílio na Rua do Machado, 6, rés-do-chão,
Lisboa, 1500-395 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de

um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em Setembro de 1995, por despacho de 24 de Outubro
de 2006, proferido nos gutos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido
ter prestado termo de identidade e residência.

25 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Fernandes
Ribeiro Mendes Ventosa. — O Escrivão-Adjunto, Pedro Filipe Coelho
Amâncio Ferreira.

Aviso n.º 7087/2006 — AP

A Dr.ª Ana Paula Fernandes Ribeiro Mendes Ventosa, juíza de
direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Albufeira,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 61/
95.2TBABF, pendente, neste Tribunal contra o arguido Francisco
Amêndoa Rodrigues, filho de Manuel Rodrigues e de Primavera
Amêndoa, natural de Portugal, Alter do Chão, Chancelaria, Alter do
Chão, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Setembro de
1952, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 6560514, com
domicílio na Rua das Andorinhas, bloco 4, 1.º-C, Chinicato, 8600
Lagos, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
à integridade física grave, previsto e punido pelo artigo 143.º,
alínea e), do Código Penal, praticado em 8 de Agosto de 1994, por
despacho de 23 de Outubro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido se ter apresentado.

7 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula
Fernandes Ribeiro Mendes Ventosa. — A Escrivã-Adjunta, Mécia
Borralho.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Aviso n.º 7088/2006 — AP

O Dr. Manuel António Figueira Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que no processo co-
mum (tribunal colectivo) n.º 716/00.1GBABF, pendente neste Tribu-
nal contra a arguida Mónica de Jesus Gonçalves Maria, filha de Amá-
vel Dias Maria e de Maria de Fátima Gonçalves Rita, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 14 de Outubro de 1980, solteira, titular do
bilhete de identidade n.º 12383466, com domicílio em Vale Rodrigo,
Tenoca, 8100 Boliqueime, por se encontrar acusada da prática de um
crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal,
praticado em 28 de Abril de 2000, por despacho de 19 de Outubro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do ar-
tigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

Albufeira, 25 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel
António Figueira Cristina. — O Escrivão-Adjunto, Luís António
Aragão Silva Pedro.

Aviso n.º 7089/2006 — AP

O Dr. Manuel António Figueira Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Albufeira, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 363/04.9TAABF, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Ian Dougan Mcculley, filho de Henry e de Jane,
de nacionalidade britânica, nascida em 12 de Setembro de 1958,
casado, com domicílio na 3 Ligth Close, Ods3jr Londan, Inglaterra,
por se encontrar acusado da prática de um crime de desobediência,
previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, foi o mesmo
declarado contumaz, em 20 de Outubro de 2006, nos termos do ar-
tigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negóci-
os jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certi-




